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ANEXO III - PROCEDIMENTOS PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO

A interposição de recurso é um direito do/a estudante que teve a solicitação
indeferida e abrange as seguintes situações:

● Falta de documentos: neste caso o recurso é uma oportunidade para
apresentação da documentação completa, conforme o Anexo II (Relação de
documentos).

● Fora dos critérios: nos casos em que o/a estudante discorda total ou
parcialmente do indeferimento, especialmente por um fato novo, que ainda
não estava no cenário quando o/a estudante preencheu o cadastro único.
Neste caso é importante apontar os motivos pelos quais discorda e,
preferencialmente, anexar documentos que comprovem os seus argumentos.

A interposição de recurso pode ser realizada somente após o resultado
preliminar, conforme o calendário do edital.

Atenção:

Se você não foi indeferido/a, não é possível interpor recurso.

A interposição de recurso contra o indeferimento é realizada
EXCLUSIVAMENTE pelo Portal do Discente no Sistema Integrado de Gestão de
Atividades Acadêmicas (SIGAA).

Faça login no SIGAA e então siga estes procedimentos:

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/93/o/ANEXO_II_Documentos_a_serem_anexados_Edital_Unificado_2022_Cor.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/93/o/ANEXO_II_Documentos_a_serem_anexados_Edital_Unificado_2022_Cor.pdf
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Passo 1

1. Clique na aba Bolsas

2. A seguir clique em Solicitação de Bolsa > Solicitação de Reconsideração
ao resultado Preliminar

Passo 2

3. A seguir identifique qual resultado você quer recorrer (ver tipo de Bolsa) e
clique na seta verde.
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Passo 3

4. Aparecerá o espaço onde você deve inserir sua justificativa de recurso.
Além disso, você tem a possibilidade de adicionar documentos. Atenção:

● Você conseguirá adicionar apenas um arquivo, assim, se for apresentar mais de um
documento, coloque todos em um único PDF.

● Se a solicitação foi indeferida por falta de documentos, o recurso deve conter os
documentos faltantes. Caso não saiba quais são os documentos, encaminhe um
e-mail para servicosocial.prae@ufg.br .

Ao final, clique em solicitar recurso
5. Aparecerá na tela uma mensagem de confirmação. Caso não apareça,

percorra todos os passos novamente.

ATENÇÃO: Se você quiser interpor recurso para mais

de uma bolsa é preciso repetir os procedimentos.

mailto:servicosocial.prae@ufg.br

